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PROCESSO Nº: 13.250/2022.
TOMADA DE PREÇO nº 020/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA / INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE ENGENHARIA DE TRANSPORTES E PLANEJAMENTO URBANO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE E ACESSIBILIDADE URBANA DE NOVA FRIBURGO-RJ, com as especificações dispostas nos anexos (digitais).

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
Aos trinta dias do mês de novembro de 2022, às 14h, na sala da Comissão Permanente de Licitações - CPL do Município de Nova Friburgo-RJ, presentes os membros nomeados pela Portaria nº 1.176, de 03 de agosto de 2022, publicada na mesma data no Diário Oficial do Município, edição n.º 1.210, após ultrapassada a fase de habilitação, realizada no último dia dezessete de novembro, foi instalada a presente SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS das seguintes empresas: INFRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., CNPJ 58.558.750/0001-63 e MARCHESINI SERVIÇOS DE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA., CNPJ 09.570.293/0001-17, para dar prosseguimento aos procedimentos licitatórios concernentes a TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2022, em cumprimento ao estabelecido nos itens 13.08 e 13.10 do Edital, objetivando a divulgação das notas técnicas ofertadas pelos licitantes.
Após análises e devidas considerações de toda a documentação apresentada nas propostas técnicas, entendeu a CPL que ambas empresas cumpriram as exigências do instrumento convocatório, atingindo a pontuação mínima exigida nos itens 13.17.4 e 13.17.11 do Edital, sendo consideradas, portanto, CLASSIFICADAS.

Quanto às notas individuais de cada licitante, seguem as considerações e posterior julgamento desta CPL:

• INFRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., CNPJ 58.558.750/0001-63: 

PRELIMINARMENTE:

Quanto à composição técnica mínima requerida nos itens 10.6.2.1 e 11.4.1 do Edital, observa-se que a empresa cumpriu a exigência;

 Quanto às obrigações contidas nos itens 11.4.2 e 11.4.3 do Edital, que solicita apresentação de relação nominal acompanhada do currículo da cada profissional indicado, nos moldes do Anexo “C” do Termo de Referência, contendo, no mínimo, o nome completo do profissional indicado, a categoria profissional entre outros quesitos, a empresa cumpriu a exigência;

Quanto à exigência contida no item 13.17.4, a Proposta Técnica da empresa atingiu a pontuação mínima requerida, razão pela qual é considerada CLASSIFICADA;

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA:
Quanto ao COORDENADOR GERAL, a empresa apresentou o diploma de graduação em engenharia civil solicitado, nos termos do item 13.17.6.3, pelo que a CPL atribui a pontuação de 04 (quatro) PONTOS; 

Quanto à especialização requerida, em consulta ao item 10.6.2 “a” do Edital temos que é exigido especialização em trânsito urbano e/ou engenharia de tráfego. A empresa apresenta cópia de Diploma de Mestre em Engenharia Urbana, recebendo pontuação de 04 (quatro) PONTOS; quanto à Declaração de conclusão de Doutorado na Área de Engenharia de Construção Civil e Urbana, entende a CPL que o mesmo é diverso daquele requerido em Edital, qual seja, especialização em trânsito urbano e/ou engenharia de tráfego”, razão pela qual entendeu que a empresa não pontua neste quesito;

Quanto à experiência profissional requerida no item 13.17.6.1, apresentou comprovação de prestação de serviços em coordenação de equipe multidisciplinar para execução dos serviços de estudos de transporte público ou mobilidade urbana por 20 (vinte) meses, pelo que entendeu a CPL atribuir 02 (dois) PONTOS;
Quanto ao ENGENHEIRO, a empresa apresentou diploma de graduação em engenharia civil conforme solicitado, nos termos do item 13.17.7.3, pelo que a CPL atribui a pontuação de 05 (cinco) PONTOS;
Quanto à especialização requerida, a empresa não apresentou, razão pela qual a CPL entendeu que a mesma não pontua neste quesito;  

Quanto à experiência profissional requerida no item 13.17.7.1, apresentou comprovação na execução de serviços de estudos de transporte público ou mobilidade urbana por 04 (quatro) meses, pelo que entendeu a CPL atribuir 01 (um) PONTO;
Quanto ao TÉCNICO PLENO, a empresa apresentou diploma de graduação em  engenharia civil conforme requerido, nos termos do item 13.17.8.3, pelo que a CPL atribui a pontuação de 05 (cinco) PONTOS;
Quanto à especialização do item 13.17.8.2, a empresa apresentou Pós-Graduação em Gestão Integrada da Qualidade, Meio Ambiente, Segurança e Saúde no Trabalho e Responsabilidade Social e também Pós-Graduação em Engenharia Ambiental e Saneamento Básico, portanto, diversas da exigida no instrumento convocatório, razão pela qual a CPL entendeu que a mesma não pontua neste quesito;
Quanto à experiência profissional requerida no item 13.17.8.1, apresentou comprovação na execução de serviços de estudos de transporte público ou mobilidade urbana por 04 (quatro) meses, pelo que entendeu a CPL atribuir 02 (dois) PONTOS;
Quanto ao CONSULTOR JURÍDICO, a empresa apresentou diploma de graduação em  Direito solicitado, nos termos do item 13.17.9.3, pelo que a CPL atribui a pontuação de 03 (três) PONTOS;
Quanto à especialização do item 13.17.9.2, a empresa apresentou Pós-Graduação em Direito da Infraestrutura. Em análise do histórico escolar apresentado, tem-se que as disciplinas: Estado como Indutor da Infraestrutura, Mecanismos Legais e Estruturação de Projetos Públicos de infraestrutura, Organização e Participação Privada em Projetos Públicos de Infraestrutura, Gestão de Projetos e Infraestrutura Setorial e Regulação comprovam o que foi requerido pelo instrumento convocatório, pelo que entendeu a CPL atribuir 01 (um) PONTO;
Quanto à experiência profissional requerida no item 13.17.9.1, apresentou  comprovação na participação em formulação de legislações urbanas (urbanísticas ou de mobilidade) por 10 (dez) meses, pelo que entendeu a CPL atribuir 01 (um) PONTO;
Quanto ao GEÓGRAFO, a empresa apresentou diploma de graduação em Geografia solicitado, nos termos do item 13.17.10.3, pelo que a CPL atribui a pontuação de 01 (um) PONTO;
Quanto à especialização do item 13.17.10.2, que se exige que seja em Geoprocessamento, a empresa apresentou Pós-Graduação/MBA em Gestão Empresarial, portanto, diversa da exigida no instrumento convocatório, razão pela qual a CPL entendeu que a mesma não pontua neste quesito;
Quanto à experiência profissional requerida no item 13.17.10.1, comprovou experiência no desenvolvimento de projetos de urbanismo, trânsito e transportes urbanos pelo período de 04 (quatro) meses, pelo que entendeu a CPL atribuir 01 (um) PONTO.
A empresa INFRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. perfaz o total de 30 (trinta) PONTOS. 
• MARCHESINI SERVIÇOS DE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA., CNPJ 09.570.293/0001-17:

PRELIMINARMENTE:

Quanto à composição técnica mínima requerida nos itens 10.6.2.1 e 11.4.1 do Edital, observa-se que a empresa cumpriu a exigência;

 Quanto às obrigações contidas nos itens 11.4.2 e 11.4.3 do Edital, que solicita apresentação de relação nominal acompanhada do currículo da cada profissional indicado, nos moldes do Anexo “C” do Termo de Referência, contendo, no mínimo, o nome completo do profissional indicado, a categoria profissional entre outros quesitos, a empresa cumpriu a exigência;

Quanto à exigência contida no item 13.17.4, a Proposta Técnica da empresa atingiu a pontuação mínima requerida, razão pela qual é considerada CLASSIFICADA;
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA:

Quanto ao COORDENADOR GERAL, a empresa apresentou o diploma de graduação em arquitetura e urbanismo solicitado, nos termos do item 10.6.2.1 “a”, pelo que a CPL atribui a pontuação de 02 (dois) PONTOS; 

Quanto à especialização requerida, em consulta ao item 10.6.2 “a” do Edital temos que é exigido especialização em trânsito urbano e/ou engenharia de tráfego. A empresa apresenta cópia de Diploma de Mestrado em Engenharia Urbana, recebendo pontuação de 04 (quatro) PONTOS;
Quanto à experiência profissional requerida no item 13.17.6.1, apresentou comprovação de atuação em coordenação de equipe multidisciplinar para execução de serviços de estudos de transporte público ou mobilidade urbana por 40 (quarenta) meses, pelo que entendeu a CPL atribuir 02 (dois) PONTOS;
Quanto ao ENGENHEIRO, a empresa apresentou diploma de graduação em engenharia civil solicitado, nos termos do item 13.17.7.3, pelo que a CPL atribui a pontuação de 05 (cinco) PONTOS;
Quanto à especialização requerida, a empresa apresentou Certificado de Pós-Graduação em Gerência de Vias e Pós-Graduação/MBA em Trânsito: Mobilidade e Segurança, razão pela qual a CPL atribui a pontuação de 03 (três) PONTOS;
Quanto à experiência profissional requerida no item 13.17.7.1, apresentou comprovação de execução de serviços de estudos de transporte público ou mobilidade urbana por 30 (trinta) meses como Gerente de Engenharia de Tráfego no município de Maringá, por 25 (vinte e cinco) meses no município de Toledo e por 12 (doze) meses em Boa Vista, totalizando 67 (sessenta e sete) meses de experiência. Quanto à experiência apresentada junto aos municípios de Santo Antônio da Platina e em Lins, em pesquisa junto ao site do IBGE, podemos constatar que os mesmos não possuem a população mínima exigida no item 10.6.2.2. do Edital, pelo que entendeu a CPL atribuir 01 (um) PONTO;
Quanto ao TÉCNICO PLENO, a empresa apresentou diploma de graduação em  arquitetura e urbanismo solicitado, nos termos do item 13.17.8.3, pelo que a CPL atribui a pontuação de 02 (dois) PONTOS;
Quanto à especialização do item 13.17.8.2, a empresa não apresentou, razão pela qual a CPL entendeu que a mesma não pontua neste quesito;

Quanto à experiência profissional requerida no item 13.17.8.1, apresentou comprovação na execução de serviços de estudos de transporte público ou mobilidade urbana por 12 (doze) meses na empresa YTICON CONSTRUÇÃO LTDA., no município de Maringá, pelo que entendeu a CPL atribuir 02 (dois) PONTOS; quanto à experiência apresentada junto a CEITEP - Centro de Educação e Inovação Técnico Profissional LTDA., a CPL desconsiderou por tratar-se de estágio realizado anteriormente à data de graduação; quanto à experiência apresentada junto ao município de Ivaté, em pesquisa junto ao site do IBGE, podemos constatar que o mesmo não possui a população mínima exigida no item 10.6.2.2. do Edital, razão pela qual a CPL entendeu que a mesma não pontua neste quesito;

Quanto ao CONSULTOR JURÍDICO, a empresa apresentou diploma de graduação em Direito solicitado, nos termos do item 13.17.9.3, pelo que a CPL atribui a pontuação de 03 (três) PONTOS;
Quanto à especialização do item 13.17.9.2, a empresa apresentou Pós-Graduação/ MBA em Trânsito, Mobilidade e Segurança, pelo que entendeu a CPL atribuir 01 (um) PONTO;
Quanto à experiência profissional requerida no item 13.17.9.1, apresentou comprovação de participação em formulação de legislações urbanas (urbanísticas ou de mobilidade) por 75 (setenta e cinco) meses junto ao município de Sorocaba e por 14 (quatorze) meses em São Paulo, totalizando 89 (oitenta e nove) meses, pelo que entendeu a CPL atribuir 04 (quatro) PONTOS; quanto à experiência apresentada junto ao município de Primavera do Leste, em pesquisa junto ao site do IBGE, podemos constatar que o mesmo não possui a população mínima exigida no item 10.6.2.2. do Edital, pelo que entendeu a CPL que a mesma não pontua neste quesito;

Quanto ao GEÓGRAFO, a empresa apresentou diploma de graduação em Engenharia Cartográfica, formação reconhecida como aceita pela CPL, nos termos do item 13.17.10.3, pelo que se atribui a pontuação de 03 (três) PONTOS;
Quanto à especialização do item 13.17.10.2, que se exige ser em Geoprocessamento, a empresa não apresentou, razão pela qual a CPL entendeu que a mesma não pontua neste quesito;
Quanto à experiência profissional requerida no item 13.17.10.1, apresentou comprovação de experiência no desenvolvimento de projetos de urbanismo, trânsito e transportes urbanos pelo período de 11 (onze) meses no município de Umuarama, pelo que entendeu a CPL atribuir 01 (um) PONTO.
A empresa MARCHESINI SERVIÇOS DE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. perfaz o total de 33 (trinta e três) PONTOS.
	Empresas
	Pontuação obtida

	MARCHESINI SERVIÇOS DE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.
	33 (trinta e três) PONTOS

	 INFRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
	30 (trinta) PONTOS


Por fim, o julgamento detalhado apresentado acima, que é parte integrante desta Ata, deverá ser disponibilizado, na íntegra, no Portal da Transparência do Município de Nova Friburgo (no espaço destinado às publicações das licitações - http://novafriburgo.rj.gov.br/licitacao ) e seu inteiro teor enviado, via e-mail, para as empresas acima citadas, que usufruirão do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva publicação no site do Município, para apresentação de possíveis recursos, nos termos do art. 109, I, “b”, §1º e 2º da Lei 8.666/93, permanecendo os autos do processo, nesta CPL, com vista franqueada aos interessados.

Os envelopes com as Propostas Comerciais (preços), que encontram-se lacrados e rubricados pelas empresas e pelos membros da CPL, permanecem na posse desta, até posterior convocação para sessão de abertura e negociação das condições propostas, junto aos licitantes, conforme disposto no item 13.13 do Edital. 

Nada mais havendo a tratar, declara-se encerrada a presente sessão, no horário de 16h:15min., cuja ata eu Presidente desta CPL, tendo elaborado, assino, sendo seguido por todos os demais membros presentes da Comissão Permanente de Licitações. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
DANNY DIAS PINTO
Presidente CPL – Mat. nº 199.345
JULIO CESAR C. ESTEFAN
Membro / Mat. 62.355
MARIZE ALVES DA SEVILHA

Membro /Mat. 106.606

PATRÍCIA BERBERT GARCIA

Membro /Mat. 199.046
MONIQUE DUARTE CHAVES

Membro /Mat. 206.868
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